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Assis, 30 de abril de 2024.
-

-

PREFEITO MUNICIPAL

TR
AM

IT
AÇ

ÃO
 N

º 3
03

33
8 

- P
L 

62
/2

02
4 

- E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
EF

EI
TO

 M
U

N
IC

IP
AL

.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

60
9-

41
D

5-
20

26
-7

1F
8

Pag. 1/2



 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

        
            Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

                                              SSeeccrreettaarriiaa  MMuunniicciippaall  ddee  GGoovveerrnnoo  ee  AAddmmiinniissttrraaççããoo  

 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 

 

             LEI Nº 7.568, DE 30 DE ABRIL DE 2024. 
                 Proj. de Lei nº 62/24 – Autoria: Vereador Fernando Augusto Vieira 

 

Institui e Inclui no Calendário Oficial do 
Município de Assis o Dia Municipal do (a) 
Influenciador (a) Digital e dá Outras 
Providências 

 

A Câmara Municipal de Assis aprova: 

Art. 1º - Fica instituído e incluído no Calendário Oficial do Município de Assis o Dia 

Municipal do(a) Influenciador(a) Digital, a ser comemorado, anualmente, no dia 

07 de abril. 

Art. 2º - O Dia Municipal do(a) Influenciador(a) Digital tem por finalidade homenagear, 

reconhecer, valorizar, incentivar e celebrar o(a) Influenciador(a) Digital, como 

profissional responsável por comunicar, educar e influenciar o público em 

diversos segmentos sociais. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  Prefeitura Municipal de Assis, em 30 de abril de 2024. 
 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 

 
                                                 SÔNIA RODRIGUES SPERA 
                                  Secretária Municipal de Governo e Administração 
                                                       Publicada no Diário Oficial do Município de Assis 
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